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OFÍCIO 079/08 – SSDPF/PI
TERESINA-PI, 16 DE DEZEMBRO DE 2008.
Ao Ilustríssimo Senhor

ERIOSVALDO RENOVATO DIAS
SUPERINTENDENTE REGIONAL DA SR/DPF/PI
Nesta Capital
 

Senhor Superintendente,

”O APF substituto solicita ao chefe da DELEMIG/SR/DPF/PI e/ou a quem de direito, providências no sentido de solucionar a excepcionalidade da escala de serviço ora em vigor neste posto de permanência, uma vez que a mesma contraria os princípios mais elementares de segurança e operacionalidade da atividade policial, já que o Agente plantonista trabalha sozinho todo o período de plantão, o que compromete a eficiência e a segurança necessárias aos trabalhos aqui desenvolvidos...” (grifo nosso).

Os dizeres aqui postos foram retirados do Livro de Ocorrência do Serviço de Plantão Policial no Aeroporto “Petrônio Portela”, em Teresina/PI, com data de 06.04.2007.

Nas INSTRUÇÕES EXCEPCIONAIS PARA FUNCIONAMENTO DO PLANTÃO POLICIAL NO AEROPORTO PETRÔNIO PORTELA, encontramos:

“1. O Serviço de plantão no aeroporto de Teresina/PI excepcionalmente será composto por 01 (um) Policial Federal previamente escalado, que cumprirá uma jornada de trabalho de 24 horas consecutivas por 72 horas de descanso;” (grifo nosso).

No item 5, temos que “... será facultado ao Plantonista repouso de no máximo 02 (duas) horas;”

Ao final desta “INSTRUÇÃO” vemos duas rubricas. A 1ª – Visto do NO/DREX/SR/PI, datado de 28.11.2008; a 2ª – DREX/SR/DPF/PI, também com data de 28.11.2008.

Da mesma data acima posta, um memorando nº 106/2008-DREX/SR/DPF/PI, dirigido aos plantonistas do aeroporto – Teresina/PI, cobra o cumprimento de Escala de Plantão, no seguinte teor:

“É sabido que o serviço de Plantão a ser cumprido no aeroporto local tem seu início às 08:00h e seu término às 08:00h do dia seguinte, perfazendo um total de 24 (vinte e quatro) horas de permanência, ressalvados os horários destinados às refeições.

Outrossim, independentemente de carga horária de trabalho, é vedado ausentar-se sem a presença do substituto, evitando a solução de continuidade dos serviços e prejuízos a imagem da Polícia Federal perante a sociedade.”, (grifo nosso), cujo documento é assinado pelo mesmo Delegado Regional Executivo dessa SR/DPF/PI.

Ora Senhor Superintendente, como é que pode uma “INSTRUÇÃO” constituir um Plantão de um único Policial Federal, e no mesmo instante o “legislador” desta produzir um Memorando que fala em substituto que não existe em tal “INSTRUÇÃO”, a qual, sem aprofundamento de mérito, eivada de vícios, senão, de ilegalidade e abuso de poder.

Encontramos na “INSTRUÇÕES GERAIS DE FUNCIONAMENTO DO PLANTÃO POLICIAL NA SR/DPF/PI”, que regulamenta o Serviço de Plantão desta Regional, da lavra do mesmo “legislador”, a efetivação de 02 (dois) policiais federais, reforçado por 04 (quatro) vigilantes da Empresa VIG.

Aí perguntamos, Senhor Superintendente, onde ficam os princípios da moralidade e da eficiência da administração, preconizados em nossa Carta Política de 88?

Com efeito, ensina Maria Sylvia Zanella di Pietro que:

“Não é preciso penetrar na intenção do agente, porque do próprio objeto resulta a imoralidade. Isto ocorre quando o conteúdo de determinado ato contrariar o senso comum de honestidade, retidão, equilíbrio, justiça, respeito à dignidade do ser humano, à boa fé, ao trabalho, à ética das instituições. A moralidade exige proporcionalidade entre os meios e os fins a atingir...”

Ressalte-se que o princípio da eficiência, no dizer do ilustre jurista Alexandre de Moraes, está interligado com o princípio da razoabilidade e da moralidade, “pois o administrador deve utilizar-se de critérios razoáveis na realização de sua atividade discricionária e, como salientado por Diogo de Figueiredo deve-se considerar como imoralidade administrativa ineficiência grosseira da ação da administração pública”.

Por conta dessa alegada ineficiência administrativa é que tivemos dois colegas (APFs Danilo Tinoco e Arildo) desrespeitados e desmoralizados no Plantão do Aeroporto de Teresina, vez que constituído, também à época, por um único Policial Federal. Vê-se que os desmandos já remontam algum tempo. 

Será que é dessa forma que essa administração quer preservar prejuízos à imagem da Polícia Federal, como se expressa, através de memorando, o Delegado Regional Executivo dessa Descentralizada?

Por tudo aqui exposto, Senhor Superintendente, pedimos a imediata providência, corrigindo ou extinguindo o “Plantão Excepcional no Aeroporto de Teresina”, pois coloca em risco a integridade física dos nossos abnegados colegas Policiais Federais, além de ser um gesto autoritário e desumano.

Que a justiça prevaleça.
Atenciosamente.

Gilton Francisco Soares
Presidente do SSDPF/PI 
“UM SINDICATO FORTE É O REFLEXO DE UMA CATEGORIA UNIDA”
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